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Estado do Rio Grande do Sul 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Ao Plenário 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

Bento Gonçalves, RS. 
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Senhores Vereadores: 

O Vereador abaixo firmado, DAVI DA ROLD - PROGRESSISTAS, vem 

respeitosamente à presença dos Senhores Vereadores em cumprimento à Lei 

Municipal n° 3.366, de 29 de Maio de 2003, encaminhar para apreciação e 

deliberação pelo plenário desta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que 

denomina como RUA GELINDO PERUFFO, a Rua "I" do Loteamento Peruffo, 

localizado no Bairro Vila Nova II, neste Município. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e nove dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte dois. 

Vereador DAVI DA ROLD 
PROGRESSISTAS 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9716 — E-mail: ver.davidarold@camarabento.rs.gov.br  
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PROJETO DE LEI N° 	,DE 22 DE AGOSTO DE 2022. 

Denomina Via Pública. 
(Rua Gelindo Peruffo) 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Bento 
Gonçalves aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Passa a denominar-se de Rua GELINDO PERUFFO, a Rua "I" 
do Loteamento Peruffo, Bairro Vila Nova II, neste Município. 

Art. 2° No prazo de 60 (sessenta) dias, o Poder Executivo, através do 
órgão responsável, providenciará a colocação da placa indicativa, onde fará constar 
o nome, em conformidade à Lei Municipal 3.136, de 24 de agosto de 2001, que 
"Dispõe sobre a forma de apresentação das placas de denominação de vias e 
logradouros públicos". 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9716 — E-mail: ver.davidarold@camarabento.rs.gov.br  
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JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei ora apresentando tem por objetivo denominar 

oficialmente de Rua GELINDO PERUFFO, a via do Loteamento Peruffo, Rua "I", 

localizado no Bairro Vila Nova II, neste Município. 

Trata-se de uma homenagem à memória de um cidadão de Bento 

Gonçalves, Gelindo Peruffo, filho de imigrantes italianos nascido em 1905, agricultor 

por essência, deixou florir seu veio empreendedor tendo participado da composição 

societária de algumas empresas. 

Pioneiro no ramo cerâmico na região, constituiu uma olaria onde hoje é 

o loteamento Peruffo e por 30 anos gerou empregos e forneceu material de 

construção para o desenvolvimento da região. 

Foi casado por duas vezes e faleceu em 1980 neste município, 

deixando um legado de 7 filhos. 

Na certeza de que nosso pedido merecerá o seu pronto atendimento, 

desde já agradecemos. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e nove dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte dois. 

Vereador DAVI DA ROLD 
PROGRESSISTAS 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9716 — E-mail: ver.davidarold@camarabento.rs.gov.br  
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATUR,A I S  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMARCA DE BENTO GONÇALVES 
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O referido é verdade e dou fé.  

Bento Gonçalves 	I 	de  	de 199 
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Melis a Bertoletti Gau 
DIRETORA DO IPURB 

\11 A Citst-Gbx--le 

IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

CERTIDÃO 
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Em cumprimento ao despacho exarado no 
requerimento do Vereador Davi Da Rold do ofício n° 014 de 08 de maio 
de 2022, da Câmara Municipal de Bento Gonçalves, certificamos que a 
Rua "I" do Loteamento Peruffo, localizado no Bairro Vila Nova II, 	não 
possui denominação De acordo com a Lei 3366/03, a mesma poderá 
receber denominação; e o homenageado Sr. GELINDO PERUFFO não 
nomina nenhuma Via ou Obra Pública do Município de Bento Gonçalves. 

O referido é verdade e dou fé. 

Bento Gonçalves, 01 de junho de 2022. 

Rua 10 de Novembro, 150 - Cidade Alta - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-382 fone (54)3055-7188 
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